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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
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TRAMITA - Sistema de Tramitagâo de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunalde Contas do Estado da Paraíba certiflca gue em 21108t2023 às 12:05:51 foi protocolizado o documento
sob o No 89060/23 da subcategoria Contratos, exercício2023, referente a(o) lnstituto de Prev. dos Serv. do Mun.
de Sena Branca, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kaline Gaiao
Saraiva.

Número do Contrato: 000000032023
Data da Publicação: 1210112023
Data da Assinatura: f lA1DO23
Data Final do Contrato: 1 1 lO1 12024
Valor Contratado: R$ 9.000,00
Situação do Contrato: Vigente

9bl"J?19_olr,Tlll9Ão DE EMPRESA ESPECIALoTZADA nARA os sERVtÇos coNlNuos DE tNDExAÇÃo
E CONVERSAo DE DOCUMENTOS FlSlcoS EM FORMATo D|GITAL NA DdCUMENTAÇÃo oFtctAL Do
INSTITUTO DE PREVIDÊruCN DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA IPSERB.
contratado (Nome): NIARTA EDTTE ALVES DE FARIAS - DtclrEc |NFORMATICA
Contratado (CNPJ): 24.357 .58310001 -70

ilNFORMAÇÃO OO STSTEMAI Envio Fora do prazo: Sim
IINFORMAÇÃO OO SISTEMAI No de Dias Fora do prazo:192

publicidade

de regularidade da 361 1 f6dcl 480518e2b22141 185afcg48

5f 7 4b 429 5266 c4bb 1 ba124 a2 cZZt ebC 1

10/.1 f03

contrâto

do administrativo do contrato

do gestor contreto

da

ou instrumento

dotação

Joáo Pessoa,21 de Agosto de 2023

,, AssinadoEletronicamente
i- coníome LC 18i93. alleíada peta LC 9ri2o09 e
' Élo Regimento Inlerno. alteíado pela

RA TC 't8y2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-pB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 89060/23. Data: 21t}Btz)zg 12:05. Responsável: tramita.
lmpresso por ksaraiva em21l08l2o23 12:06. vatidacão: C39C.A16c.BFno.rss?.Brú.gÊC2.Cósc.zcec
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2110812023 às 11:34:17 foi protocolizado o documento
sob o No 89025/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) lnstituto de Prev. dos Serv. do Mun.
de Sena Branca, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kaline Gaiao
Saraiva.

Jurisdicionado: lnstituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Sena Branca

,^ Número da Licitaçáo: 00003/2023
\ôrgão de Publicação: Jomal Oficialdo Município
Data de Homologação: 1 1 101 12023
Responsávelpela Homologaçáo: lnstituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Sena Branca
Modalidade: lnexigibilidade (Lei N" 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Seruiço: Outros
Valor: R$ 9.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
objeto: coNT_RATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA OS SERVIÇOS CONTTNUOS DE TNDEXAÇÃO
E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FÍSTCOS EM FORMATO DTGTTAL NA DOCUMENTAÇÃO OFTCTAL DO
INSTITUTO DE PREVIDÊXCN DO MUNICíPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB.
Utilizou prenogativas da Lei 13.9791202A (COVID-19)?: Não

IINFORMAÇÃO OO SISTEMA] Envio Fora do Prazo:Sim
IINFORMAÇAO DO SISTEMAI No de Dias Fora do Prazo:192
Proposta 1 - Valor da Proposta: RS 9.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MARIA EDITE ALVES DE FARIAS - DIGITEC INFORMATICA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.357.58310001-70
Proposta 1 - Situação: Vencedoraaâ

Documento lntormaaor Autenticaçáo

JustiÍicaüva da contrataçáo
lsim

1 4c3Í21 95837 2a2d203b060e4bdObBb0

JustiÍicativa do preço
lsim

1 ae6íd6d1 97e94053 1 544505í 0f4e659

Justificativa para a escolha do contratado
lsim

08c1 4bf330372 c9c2d7 1 57 34cb43af 4a

Parecer técnico e/ou jurídico
lsim

9e0607e43 1 09f1 57527bOa89b62Ofd95

Previsão Orçamentária
lsim

5í7 4b 429 5266 c4bb 1 b aO24 a2 c22Í eb0 1

Proposta 1 - Propostê e Anexos - MARIA EDITE ALVES DE FARIAS -
lsimDIGITEC INFORMATICA

f 41e347 b37 81 16c98ec2d2c7cb596778

lsim
Ratif caçáo 254t aÍ 4ca7 862540f 643dBcb36 1 90669

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 89025/23. Data: 21lABl2O2311:34.
lmpresso oor ksaraiva em 21lOBl2O23 11:34. Validacão: 1929.4484.0973

Responsável: tramita.
.7790.99C0.4377.51 C3.8580.
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lornal Oficial
GOVERNO IIUNICIPAL DE §ERRA BRANCA.PB

Criado pela Lei Munialpal N" í23193, de 0ír0Zí993
ANo xrv EorgÂo ExrRA DÉ,1aDE JANETRo DE 2o2g

EsrADo DA PARATBA 
Página:l

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRÂNCA

RarrrrclçÃo E ArlJUDlcAçÃo - rNExrGrBrLlDAIlE No tN000oí/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria

Jurídica, referente a lnexigibilidade de Licitação n'1N00001/2023, que objetiva: CoNTRATAÇÃo OoS SERVIÇOS DE CoNSULTORIA

AUTUARIA PARA ASSUSNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA IPSERB'

RATIFICO o conespondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES- R$ 16.000,00.

Sena Branca - PB, 09 de Janeiro de 2023

KALINE GAIAO SARAIVA - Presidenta do IPSERB

ESTADo ol panalea

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNIC]PIO DE SERRA BRANCA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIAAUTUARIA PARAASSUSNToS Do INTERESSE Do INSTITUTo DE

PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA IPSERB. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação n. 1N00001/2023.

OOteçÃO: Recursos Próprios. vlGÊftCA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: lnstituto de
Previdencia do MunicÍpio de Sena Branca: CT N' 00001/2023 - 09.01.23 - ERICLES MATEU§ BATISTA RODRIGUES- R$ j6.000,00.

ESTADo oa plRlíea
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

nartrrclçÃo E ADJUDtcAçÃo - NExtctBlLtDAIlE No tN00002/2023

No§ termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, reÍerente a lnexigibilidade de Licitação n" 1N00002/2023, que objetiva: coNTRATAÇÃo DE pESSoA JURIDIçA pARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE

^ 

PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA IPSERB; RATIFICO o conespondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a:

EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA - ME- R$ 42.OOO,OO.

Sena Branca - PB, 1 1 de Janeiro de 2023
KALINE GAIAO SARAIVA - Presidenta do IPSERB

EsrAIlo oapmÀsa
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃo oe SERVIÇoS TEcNIcoS ESPECIALIZADoS EM

CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTNIçÃO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA Do MUNIoIPIo DE SERRA BRANCA IPSERB.
FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação no 1N00002/202S. oOtlçÃO: Recursos Próprios. VIGÊNCIA: até oÍinal do exercício
Íinanceiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: lnstituto de Preüdencia do MunicÍpio de Sena Branca: CT No 00002/2 O2g - 1l .O.l .23 -
EMERSON FERNANDES DA SILVA SIOUEIRA. ME- R$ 42.OOO,OO.

PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE SERRA BRANCA. GNPJ'MF NO 0E.874.695/0001.42.
Av. Dep. Ákaro Gaudêncio, 60 - Centro - Serra Branca - pB -

E.maift pmserabranca@gmail.com . 0)O(83 3354 í 22S
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lornal Oficial
GOVERNO MUNICIPAL DE SERRA BRANCA-PB

Crlado pela Lei ÍtlunicipalNo í23193, de 0í10211993
ANo xrv eorçÃo ExrRA DE í2 DE JANEIRo DE 2o2g

Página:2
ESTADo olplnÀee

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO OE SERRA BRÂNCA

mrlrrceçÂo E ADJUDtcAçÃo . lNExtctBtLtDADE No 1N00003/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria

Jurídica, referente a lnexigibilidade de Licitação n" 1N00003/2023, que objetiva: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS

coNTlNUos DE INDEXAÇÃo E coNVERSÃo DE DocuMENTos rÍstcos EM FoRMATo DtctrAL NA DocuMENrnçÂo oFtctAL
DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA; RATIFICO o conespondente procedimento e ADJUDTCO o

seu objeto a: MARIA EDITE ALVES DE FARIAS - R$ 9.000,00.

Serra Branca - PB, 11 de Janeiro de 2023

KALINE GAIAO SARATVA - Presidenta do tpSERB

ESTADo oa peRdea

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNIC|PIO DE SERRA BRAITICA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS CONTINUOS oe tNorXaçÃO E CONVERSÃO oe DOCUMENTOS
Físlcos EM FORMATO DlGlrAL NA DocuMENTAÇÃo oFtctAL Do rNsTtruro DE pREVtDENctA Do MuNtctplo DE SERRA
BRANCA. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação n" 1N00003/202a. oOnçÃo: Recursos próprios do Município de Serra
Branca' VleÊruclA: até o Íinal do exercício Íinanceiro de 2023. PARTES CoNTRATANTES: lnstituto de previdencia do Município de
sena Branca: cr No 00003/2023 - 11.01.29 - MARIA EDtrE ALVES DE FARIAS - R$ 9.000,00.

PREFEITURA DO MUNICIPIo DE SERRA BRANCA. CNPJ/MF NO 08.874.695/000142.
Av. Dep. Ákaro Gaudêncio, 60 - Centro - Serra Branca - pB -

E+n ai I I pm serrabranca@gmai l.com . 0)üE3 3354 1 2Zs
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CERTTD.ãO NEGATIVJL DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nor-ne: MARIÀ EDITE ÂLVE§ DE

cNpJ : 24,35?.583/0001"-70
CerLidão n": 121?01 /?.0?7
Expedrção: 021üLl2ü23, às
vai i oaçle I a3" I a1 / 2tJ23 * 18 0

de sua expedição.

FA,RIAS O].916434401 {MÀTRIZ E TILIÂI§}

15:11;33
{cent,o e oitenta) dias, côntados da data

Certrf ir:a ^se qrre I{.ÀRIA EPI?E ÀITVES SE FÀRtrÀ§ 01.916tl3{401 (}lâ'"Rf E E

FrLrAÍS), inscrito(ai no cNpJ sôb o n' 2{.357.583/000L-70, XÃO COldSrÀ

como inadirnpleÍ]rÊ no Banco Nacional de Devedores Trabalhisfas.
Certidãc ernicida co$ base nôs êrL§. 642-A e 883-A da Ccnsoiittação
das I,e is cic Trahalho, acresceiltados peias L*is n§ . o 72 .14Ü /2'3L1 e

i3.467/2fi3.7, e no ÀLCI $Li2*22 da CGJr, de 21" de janeiro de 2Ü22.
ôs dados constanLes desfa Certidâo são de respansabi lidade dos
Tribunais do Trabalhct.
!õo caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesLa a enpresa em relação
a todos oÍi seus eslabel"ecirnentos, agências ou f iliais.
À acelfaÇão desLa certidão ccndiciona*se à treri"ficação oe §ua
auLenricidade no portai do Tribunai §uperio:: do Trabalho na
:nternet {ht.tp: / /www.t§t " jtls"br} .

Cert idâo emitida gratuitantente.

rNroRMÀÇÃo r!{PoRTAr{rE
Cro Banco Nacicnal de Devedores trabaihisLas constam os dados
necessáriçs à identiiicaçâo das pessoas aacurais e jurí.ciicas
ir:adimplenteo pêranLe a JusbiÇa do Tra.balhe quantt: às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitaCa em julgado ou êm

acs:rdes judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao§
recolhinientos previdenciác'iü§, â honoráriÕs, â su§t-a§, a

emolurnent"os ou a recolh lmenLos deterrninados em. lei; ou decorrentes
cle execução de acordoe f irrnados perante o Minist"ério Públrco da
Trabalho, Co:nissão de ConciiiaÇão Pr:ê"ria cu Cernais tíLu1os que, pcl:
rlisposiçã* legal, contiver força executiva '

Éí+ô tt,"o"r"uíJb t.r-{,6} t.t^a,r^^ú
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MINI§TÉruO DA FAZÉf*IDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-§eral da Farenda Nacional

GERTIT}ÂO NEGATIVA DE DÉBTO§ RÊLATIVOS AO§ TR|aI,'TO§ FEOERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNÉO

Home: [nARn ED|TE ALVE§ DE FARTAS 0{$Í6434401
CNPJ : 24.367.6831D001 .70

Ressalvado o direrto de a Fazenda Nacronal cobrar e inscrever quaisguer dívidas de
responsabifidade do sutelto pass,vo aÇima identiÍiçado que üerem a ser apuradas, é certrficado que
não constam pendôncias em seu nome. relativas a crédítos tnbüários admini$Fados pela SecrelarÍa
da Receita Federal do Brasil {RFB} e a inscriçóes em Dívida Ativa da üniáo (DAU) }unto à
Procuradona-Geraf da Fazenda Nacionat {PGFN},

Esta certidáo é válida pâra o e§abelecimento maúiz e suas filras e, no câso de ente federatrvo. para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinaiados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no àmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusve as contritn;içÕss sociars previstas
nas alíneas 'â' a 'd' do parágrafo único do ãrt" 11 da Leí no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A acertação dêsta certrdâo está cnndicionada à verificação de sua autenticÍdade na lntemet, nos
endereços <hfrp ://rÍb. gov. bp ou <htfi : /r!vww. pgfn. gOv. bn.

Certidáo emitida gratuitamente corn base na Fortana Coniunta RFB/pGFN no 1.75t. deil1AEAM"
Emitida às 15:15:25 do día OZtç112O23 <hora e data de Brasília>,
Válrda aÉ A110712A23.

üódrgo de controle da certrdâo: 70Í)E.18Êü.§DE4.CE09
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este doãJmento.

h++ U*rr+r^§a {uúll lrt+*r+r"r

la,
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GovERNo Do EsrADo tlA PARAien
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

4

CERTIDAO

COD IGO : A1 C0.C866.C320.52FE

Norne Empresarial.
MARI.A EDITE ALVE§ DE FARIA§ 019Tü434401

Er:rlereçc.
iâARlÂNO BEZERRA DÀ SILVA

Baino: Munlcipio:
ALT§ ÀLEGRE MOHTEIRO

lnscr. Estadual. Situação Cadastral
16.268.427{ ATIVO

Núrnero:

CNPJ/CPF.
24.357.583/0001-70

Emitida no dia 29i1112ú22 às 08:23:05

Complemento:
cA3Â
CEP:
58mO{00

2S3

Certifico, observadas as disposiçÕes da legislaçâo vigente e de acordo som o§
assentamentos existentes neste órEâo, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estaduâ|, com relação a dêbitos fiscais
administrativos e inscritos eÍn DÍvida Ativa.

A presente Cartidão não cornpreende débitos cuja exigibilidade esteja suspqnsa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cÕbrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão ê válida por S0 {seesenta} dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Dábito na
página www.sefaz.pb. gov.br.

t^r* lt"s^t.*a Lur, g.r*^*,

Certidão de Débito omitida via'lntçrnst'. ry
{



PreÍ'eitura IVI unicipal de l\{onteiro

Srrçrctaria Munir:ipal dc Finanças

Divisâu dc Tr"rbutos h{crcarrtis c Írnchiliárit,s

»ât)()§ lx) R[;Qti]:Rt rvt'F.
\ome/Razâo Sociel

l\1,\l{,,\ t'.DI-i L Àl-VHS i)L Fi\[ti:\5 019.1ô-1.34-+-01

l,ogrldouro
Ítl Â §t,\RlÂNrJ I}kzlRttÂ DÂ SIi"\:i\

\úurero
2,!"j

Cnpjl{'pl
14.-15 ?.5fi-1.0{}il I - i0

ü{)r1r âs inÍirmraçtics prcslarlas trxli*s rirg:ios uornpr:l*nlcs dcsla
PrcÍbitura. ),.lÀ(} (-ON§TA Dt-.BllOS reÍ''rrente a 'l'rihutos Municipis, imsr;rilos srl irm Dívida Aliva" ute â pí!:i+Íilc
thtlu. para r) rcqullrüntc at:intu.

(lrrlrlico. pilril (r: der.idrl: lins. quc rt* çolt

i. rn"rr »Ão :,; Eç,{TI\,Â DE Brros u u }r Ic: I pÂrs }If, RCA}rrrL E r *IoBr LlÁRto

\ t.i}l r:R(l I)^ ('t.R'l'l DA() tlAl'A üA Er{t§§A(} 1'.{l,Il}Ât}}: cotllco rlE v E,Rl F lt:Â("r(,
r i8&-2021 {6it&il}tl q0 Dr.t§ ( ÂÂ.tr\BCl.,

Coraplernentn Il*irro l Cidsde

Ítl:1".4 VIS rA- M()Nl k.lR()-pt]

DAD0S t)Â CIIR'I'IDÃ(}

FI;IiALTDAI}E
l'ÀRA ('{}Ml}Rt)V..\lÀ R}:üti! rlRll)Âl)! .ll:,r,*l(1,\{)§ í,}R(iÂ(}§ Pt-ittl li,'í}S l.'OL: PRIV,\lX)S

oBÍiERYÁÇÀO

!'Ât,rDÂÇÃ(}

lutrsvt* d* Qtt Ctdc. ()ri na intcnrct. üorn r,r Cuiigo tle veriiic;rçâo. no llunal do eontritruinte. cndlrcço
rrvrvru. m+ntciro. ptr. gor". trr

^ ' [.sta Prefeitura se re$erra no elireito de inscrwer e cnbrar quaisqurr dividas dr rerponsabilidade do sujeito

^ 
passito ncims idcntifieador qur porventurs venham * **r apurada*"

^

tLiSa l,ra"n Xo t'"ar

-

\
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ConsuÊâ Regülaridade do Êrrprsgàdor

Ki+" l-La,r^u§a't^^vla ir^lrúr3

Crrtificado de Regul*ridade
do $G'1"§ - ('Rt-

Inscrição:
Razão

MARIÂ ÊDITE ÀLVEs üE fARtAS

Endereço: RUÂ MARIANO BEZERRA ÜA STLVA ?83 CÀsA / ALT$ ALEGRT i/ MONTEIRO
/ pB /, 5t5o0-000

A Caixa Econômica Fed*ral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da t-ei 8.036, de il de maio de 1990, certiÍica que, nesta data, a
empresô âcimô identificada enf,ontrü-se em srtuação regular perante o
Fundo de Garantia do TemFo de Servico - F6ÍS.

O presente Certificado não servirá de provã contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a ccntribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações corn ô FGTS.

Valldade: 3 Ol L2|ZA22 a 2U AL/ 2ü23

Certificação l{ úmero: 2022 1 2300 I 5 1 30099 1 8952

Infornraçãc obtida em 02/01/2CI23 15:09:14

A utilização deste Certificado pãra üs fins previstos ern Lei esta
condicionada a veriíicação de autentícidade rro site da Caixa:
wwur.caixa.gov.hr

24.357.583/0001-70

httpa./fconauha-crf carxa.gov.brleorsuftãcfÍJpâgesrcg.l§ufraÊnrpregâdar.Ff w 1t1

I

J

r
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FODERJU§ICÉRIO
ÍRrBUr{ÂL DE JUSAÇADA PARÂíBÀ

ÍELEJUDTcTÁruo - cgnrRÂL DÉ cgnnDôes
Praça Joào Pess*a, s/n - CEP 5801&902 - Joáo Pessoa {PBi

Telefsne: (83i 3216-1 440

CERTIT}ÃO NEGATIVA
FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO .IUUC|AL E HXTRAJUDTCÍAL

CertiÍicamos qüe, ern pesquise realizada nos regietrm de distritruir;ao de íeitoç de Íalância e recupwação
ativos nos cafiórios coÍnurs elsu esFciatieados, êíÍl todãs as comâÍcás do Estado da Paraiba. nada consta
contra.

CNPJ; 24.357 583/üÊ01-70

Razâo Social: [tARlA EOITE ÂLVES 0Ê FARIA§ 019184344CI1

Nome Fantasia: DIGIE§iTE

CeÍtidào emitida âs 10:52 de 2G112/2S?2

Validade 3B dias

1 . Esia íreítidão Íoi expedida gratuíiartrÊnte, atraués dã intêínet, carn base no Re§oluçâ$ ns 17/2S10, da

Presidéncia do TJPB e na Resoluçâo nt 121t2070 do CNJ.

2. O nümero dq documanto constântê nssta c€ílidão íni iníormado pelo prçrb solicitanle. Sua autenlicirlade

deu'srá ser curferids pelr interes*ado confrontando mm o docrlmenta ori$nal {ex: CPF e RG}.

3. Esta certidão não tera validadç para flns de instrução de proresros iudiciais.

4. A pesquisa é reslrita aos dados fornecidas pelc sdhitante, Íicando rassalvados os regbtro* câdastrados

de forrna diversa.

5. A pesquisa fol realizada Í!§s sêguintes sistefias processlais: PJEÍG. SISCüMW.

Para confirmat a autenticidade dmte documento acêsse hüp:rlapp.tipbjua"br/cartotvalidaçortidao e insira o
codigo de validação: RtVi.vfiLU. Vocâ pode tarnhám br o codi1p ffi apresantado no cabeçalho

lÚ$ê tiê,t 
^ulô 

t r,+â $À.-*i^^,



Termo de Ciência e Responsabilidadê com Efeito de Disffinsa de Alvará e Liçgnça de
Funcionamento

a\ Declaro, soh as penas da lei, que conheço e âtendo aos requisitos legais exigídos pelo Estado e pela Prafeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionarnefito. cümpreendidos os aspectos sanitários.

^ 
ambientais, lrÍbutários, de segurança púbtica, uss e ocupaçâo do solo, atividades domiciliâres e restriçÕes ao uso de
espaços púlrlicos; autorizo a realizaçâo de inspeçáo e fiscalização no local de exercicio das atividades para fins de

^ 
veriÍicaçâo da observância dos reíeridos requisitos; e declam, mb as penas da lei, ter ciêncía de que o nâo atendirnento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e petâ Prefeitura do Municipio poderâo ecarretar o cancelamento deste Termo

a\ de Ciênçia e Responsabiíidade corn Efeito de Dispensa de Alvará e Licança de Funcisnamento."

" Declaração prestada pelo empreendedor Ílo âlo de regidro da ernpresa"

Legalizaçáo de fmpresas e Neg<]cbs - CGSIM.

ÂTEHÇÀO: qualqü€,í íasJra ou cm€í'dâ invdfrrâíá mte dciç1lrnÊr*s

Kfoh F0,'.urfâ 1"r,â" tt{/\*l^",

,.J
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Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

Nome Givil

MARIA EDITÊ ALVÉS DE FARIAS

CPF

019.1M.344-01

CtIPJ

24.357 583/00ü1-70

Nome Empresarial

" 24.357.583 MARIA EDITE ALVES DE FARIAS

Nome Fanta*ia

DIGIEDITE INFCIR

Capital §ocial

.15.000,00

Situaçâo Gadastral Vigr*nte

ATIVA

cEp

58$ü0,0cü

Bairro

EãI,A \,IISTÀ

Sah da $ituação Cadsstral

1010312016

Data de Abertura

1ü103i2016

Logradouro

RUA MARIÀt'lÜ BEZERRA üA SILVA

lllunicipio

MONTEIRQ

Número Complemento

CASAr88

I,'F

PB

§ituaqão Atual

Enquadrado rra condiçáo de MEI

Periodos de Enquadramento como llEl
Pariodo lnicio

^l" 

Periodc 10183/2016

Fotocopiador(a ) indepafldente
Editor(a)de lista de dados e de outras
i nfiormaçôes. independente

Fim

8219-SlO1 - Fotocôpiâs

581S-1J'00 - Ediçâo de c*dastros, listas e de outros produtos

Forma de Atuação

Em local íixo íora da loja, lnternet, Estabçlsçirnento Íixo

Ocupação Principal

Digitador{a) independente

Atividadc Principal (CNAE)

821S-S/99 - Preparaçáo de óocunrentos e serviços especializsdos de apoio administrativo não especificados
anteriormente

Ocupações $ocundárias Atividad* Soeundárias {CHÀE}

Editor(a) de vicleo. independenr* 5912-0/98 - Atividades de pôs-produção cinernatográfica, de videos e
de prograrnas de televr§âo nãa especificda§ anlenormÊnle

t{}8t-o u"-^^.14 ü/4,o- frer*rnnl

"N
@*



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIT

CADASTRO NÂCIONAL NA PESSOA JURÍDICA

24,357-5S3 MARIA EDITE ALVE§ OE FAEIAS

D'GIEDITE INFGR

fr

82.19-9-99 - Preparação de dxurrertos e §€rúç6 êspêêlalizgdos dç aprÍo adrrrinistralivÍ, não êsF€ôiÍcados
antêÍiôíÍrle$te

5ü.tS-1{0 - Edí& dê c.dÉtoÊr lish ê da osfoe prodrree grfficü
58.1?-O-Sg - Atividde* de pÓ§+foduçâo cSmmffigrtrea, dê vidcof € de progranras de tebdsão não ep*ciÍtcsde
antêÍlornrentê
8L19-941 - Fotocépiae

213-5 - Empres*io {tnrtividual}

R IIARIAiIO BEZERRA DA §II-VÂ
scrFLEkrNr{}
cÂ§A

r*haÊÊo
1SE

58.500{}00

u.Afi aun/oDlGlTaL@oulLoox.coU.BR

MONTEIRO

EI.II§ FEOE§ÂÍVq FIf

§rÍuÀÇÁo ÕAIIA.ÊTÊAL

ÀTIVA
sAÍá oâ clruÂÇâc, CÁ$A§T§AI
10§3Êil'í8

9t
á
§J

.s

J
qr
,s

€

Aprovado pela lnstruBão NorÍnatrva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Enritrdo no dia 2110112023 às tí:íB:§7 (data e hora de Brasília). Página: íIí
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CARTA PROPOSTA

A Comissão de Licitação do município de Serra Branca - PB

Venho através desta Proposta de Serviços, oferecer a minha oferta

para tal objeto junto ao lnstituto de Previdência, dos servíços na(s)

especialidade(s) de:

Contratação de empresa especializada para os serviços contínuos

de indexação e conversão de documentos físicos em formato digital na

digitalização da documentação oficial do Instituto de Previdência do

município de Serra Branca/PB, referente a continuidade das despesas

e balancetes da gestão àAZL a 2024 e processos de aposentadoria,

durante o ano de 2023.

reais).

'/ Validade da proposta 60 (sessenta) dias.

Camalaú-PB, em 06 de janeiro de 2023

Y.yo i'r r,*',*!^ J" a^ M*r}t"".l

Kézia Manuela Lucas Mineiro
CPF: 085.434.344{18

Rua Nominando Firmo
Centro - Camalaú-PB

CEP:58.530-000 -.'--
L

,'i.V",ft,,t1
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CAR-TA PROPOSTA

A Conrissâo de Licitação do município de Serra Branca - PB

Pela Presente Proposta de Serviços. a Senhora Maria Edite Alves de Farias,

vem oferecer ao IPSERB - lnstituto de Previdência de Serra branca-PB, os serviços na(s)

especialidade(s) de

Contratação de empresa especializada para os s contínuos de

digital na

documentação oficial do Instituto município de Serra Branca -

PB, referente a balancetes da gestão 202 L a 7.A24,

como também durante o ano de 2023.

/ Valor da mensalidade R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

/ Validade da proposta 60 (sessenta) dias.

'.('

Maria de
CNPJ: 24.357 .58310001 -70

Ruo Mqriono Eezeno do §ituo, t8$Bokro Alto Àlegre-fiâonteka-PB.CfP: 58.500'm0
Fona: (083) 9.9ú03.0?0$

e-moll: di.orquivodigilal@outlook.com.br / di.orqulvodÍgitctffiFgmoil.corn

,a

^

3

J
IJ

Jt
G.+)í

janeiro de 2023deMonteiro-PB, em 06

N

r Valor Global da Proposta R$ 9.000,00 (nove mil reais).

i t. 1
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a compensaÇâo financeira venha a ser extinto ou de gualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotaclo, em subst-ituição, o que vier a ser determlnado pela legislação então em vigor.

CIáUSULÀ DúCI},À QUÀRTÀ - DO FORO:
para dirimlr as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Eoro da Comarca de Serra
B ranca .

aco rdo, foi favrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
duas testemunhas.

Serra Branca - PB, 11 de Janeiro de 2023

PELO CONTRATANTE

E, por estarem de Pleno
assinado pelas Partes e

,IESTEMUNHAS

Pres idente

PELO CONTRATADO
(

MARIÀ EDTTE
Q.l.l€E

DE

cTl 3k8 t (,(' - o
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b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos
8.666/93.

financeiro de 2023,
do Art. 57, da Lei

crÁusuLÀ orrÀvA - DÀs oBRrcAÇõEs Do cotfltRàTÀlÍrEr
a - Efetuar o pagamento relati-vo a execuÇão do serviço efetivamente reafizado, de acordo com as
respectivas cláusul-as do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
cont ratado;
c - Notlficar o Contratado sobre qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla'e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitlda a contrataÇão de terceiros para assistência e subsldio de informações pertj-nentes a

essas atribuj-ções.

crÁusuLa NoNÀ - DAs oBRrcAÇõps po coNTRATÀDo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusufa correspondente do presentê contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratuafr colÍl observância aos prazos estipulados;
b - Responsabifi-zar-se por todos os ônus ê obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
trlbutária e trabalhista, bem como por todas as dêspêsas e compromissos assumidos, a qualquêr
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pefo Contratantê, quando da execução do contrato,
gue o represent-e integralmente êm todos os sêus atos;
d - Permi tj.r: e faci.litar a fiscalização do Contratante devendo prestar: os informes e

esclarecimentos solicitados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscafizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferj-r ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sêm
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vlgência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumldas,
todas as condições de regularidade e qualificação exi-gldas no respectivo processo de contrataÇão
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que soLicitado.

CIáUSUI.A DÉCI!,IÀ - DÀ àTTERÀçÃO E RESCISÃO:
Este conttlato poderá ser alter:ado com a deVida justificativa, unilateralmente pelo Contr:atante
ou por acordo entre as partes, nos casos prevÍstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direit.o, conforme o disposto nos Arts, 7'7, '1.8 e ?9, todos da Lei 8.666/93
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 10 da Lei
8.66()/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes
result-ant-es de acordo celebrado entre os contratantes.

cIáUsU].A DÉCIMÀ PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Execut-ado o presenLe contrato e observadas as condiÇÕes de adimplemento das obrigaÇÕes pactuadas,
os procedimentos e prazo.s para receber o seu objeto pe1.o Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 16, da Lei 8.666/93.

cIÁUsUIÀ DÉCI}íÀ SEGI,![DÀ - DAS PENALIDÀDES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - mul-ta de mora de 0,5t (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratadoi c mufta de 10t (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parci.al Co contratoi d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração., por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licit-ar ou contratar com a AdministraÇão PúbIica enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabil-itação perante a própria autoridade
que apllcou a penalidade; f - simuftaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei B .666 / 93 .

CIÁUSUI.A DÉCIMÀ TERCEIRÀ - DÀ COMPENSAÇÃO EIT{IÀ}ICEIR,à:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
rrão tenha concorri.do <Je alguma f orma para o atraso, será admit j-da a compensaçâo f i,nanceir:a,
devida desde a data Iimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmu1a: EM: N x VP x Ir onde: EM = encargos moratórios; N: número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e t: indice de compensação financeira, assim apurado' 1 = (Tx + 100) + 365, sendo Tx
- percent.ual cio IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adota6o pelo Governo Fe<ieral quê o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
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ESTÀDO DA PÀAÀÍBA
INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DO M(INICIPIO DE SERR.A BRÃNCÀ- IPSERB

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrÀÇÃO

CONTRÀTO N" : 00003,/2O23-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM O ]NSTITUTO DE PREVIDENCIA DO

MUNICIPIO DE SERRA BRANCA E MARIA EDITE ALVES DE FARIAS, PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVfDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA

BRANCA - Av. Dep. Al-varo Gaudêncio, 60 * Centro - Serra Branca - PB, CNPJ no 70.098.884/0001-
44, neste ato representada pel-a Presidente KALTNE GAIAO SARAIVA, Brasifeira, Casada, Funcionária
pública, residente e domiciliada na Avenida Leidson da Sifva , 124 - Casa - Pereiros - Serra
Branca - pB, CpE no 025.099.084-99, Carteira de Identj-dade no 2.025,6L0 SSP/PB, doravante
si.mpJ-esmente CONTRATANTE/ e do outro lado Maria Edi.te Alves Farias - Bela Vista, 188 - MONTIIIRO

- pB, CNpJ no 24.351.583,/0001-?0, doravantê simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CTáUSUT.E PRIMEIRJÀ - DOS FUNDÀMENTOS:

Este contrato decorre da ÍnexigibiJ-idade de LicitaÇão n" INO0003/2023, processada nos termos da
Lei Federal no 8,666, d,e 2L de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de

Z.aA6; e lcgi.slação pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas'

CIáUSUIÀ SEGUNDÀ - DO OB.IETO:
o presenre contrato tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS

CoNT]NUoS DL] INDEXAÇÀO U COIIVERSÃO DE DOCUMENTOS FIS]COS EM TORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAÇÃO

OEICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

O serviço cleverá ser executado rigorosamente de acordo com as condÍÇÕes expressas neste
j nstt:umento, pr:oposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes, pnocesso de

Inexlgibilidade de LicitaÇâo no IN00003 /2023 e instruÇões do Contratante, documenLos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e sob o

regime de empr:eitada por preÇo unj.tário'

crÁusur,e TERCETRÀ - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)

CIáUSUI.A QUÀRTA - DO REÀ.'ÍJSTÀMENTO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vj-gência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no lPCA-
IBGE acLrmulaclo, tomando-se por base o mês de apresentaÇão da assinatura do cont-rato/
exclus jvancnte para as obrigações jnicladas e conc1uídas após a ocorrência da anua.l j-dacle.

Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efej-Los financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela ú1tima variaÇão conhecida, liquidando a difêrenÇa correspondênte
Lão ]ogo seja divutgado o lndice definitivo. Eica o Contratado obrigado a apresêntar memória de

cálculo referente ao reajustamerito de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determi-nado pela 1egj.s1aÇão

então em vigor,
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substj-tuto, as partes elegerão novo indice
of1cial., para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adítivo.
O reaiuste poderá ser reafi-zado' por apostilamento.

Í\

CLÁUSUI,A QUINTA - DÀ DOTÀÇÁO:

As despesas correrão Por conta da
Recursos Próprios do MunicíPio de
FONrE: 02 .01 AÇÃO:09 212 3001 2054

seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente
Serra Branca:
ELEMENTO DE DESPESA: 3. 3. 90' 39

CIÁUSULÀ SEXTÀ - DO PÀGAI'{E!flTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: para ocorrer no prazo de NOVENTA dias, contados do periodo de adlmplemento.

CIÁUSUI,A SÉTI}dA - DOS PRÀZOS E DA VIGÊNCIÀ:
Os prazos máximos de inicío de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admit'em prorrogação nascondiçÕes e hipóteses previstas no Art' 5?' § 1o' da Lei B'666/93' estão
abaixo indicados e serão çonsiderados da assinatura do contrato:
a - Inicio: Imediato;



ESTÀDO DÀ PÀR"àÍBÀ
PREFEIIURÀ MUNICIPÀI DE SERRÀ BRJàNCÀ

coMrssÃo PER!,!ÀI{ENTE DE LrCrTÀÇÃO

rNEXrGrBrLrDÀDE N' rN00003 /2023

DECLAR'\ÇÀO - PUBLICAÇÀO

DEcLÀRAÇÃo

Declaro para os devidos fíns de direi-to, que uma cópia dos termos de RatificaÇão e Àdjudícação
bem como do r:espectivo extrato de fNEXIGIBILIDADE referentes ao processo aclma indicado, foram
devidamente afj-xadas no Quadro de Divulgaçáo cleste Órgão, nesta data, em observâncía as
disposições da Lei Eederaf n" 8.666/93 e suas alterações posterJ-ores.

Serra - PB, 09 de iro de 2023

HYÀGC

Pres sao

a I r'



ESTÀDO DÀ PÀ&ÀÍBÀ
INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRÀI{CÀ-IPSERB

rESOT'RÀRIÀ

INEXIGIBTLIDÀDE N. INOOOO3 12023

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÀO

DEcLARÀÇÃo

Dec-l-aro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Àdjudicação
bem como do respectivo extrato de fNEXIGfBfLIDÀDE referentes ao processo acj-ma indicaào, foram
devi.damente afixadas no Qu.dro dG Dirnrlgação cleste órgão, nésta data, em observância asdisposições da Lei Federal- n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Se:r:ra Branca - PB, 09 de Janeiro de 2023.

G SOUZA
Tescureiro

1l

,*i



ESTÀDO DÀ PÀR,àÍBA
INSTITTIIO DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRA}.ICÀ-IPSERB

GÀBINETE DÀ PRESIDENTE

Serra Branca - PB, 09 de Janeiro de 2023,

PORTÀRrÀ No rN oooo3/2023

A PRESIDENTE Do INsÍITuTo DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BR,âNCÀ-IPSERB , ESTADO DA PARÀÍBA, NO USO dE

suas atrj-buições legais,

R E S O L V E:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade INEXIGIBILIDADE no IN00003 /2023: CONTRATAÇÃO

DE EMpRE5A ESpECTALTZADA pARA os 5ERVIÇOS coNTrNUoS DE TNDExAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS

rrSrCOS EM EORMAT9 DTGITAL NA DOCUMENTAÇÃO OEICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIo DE

SERRA BRANCA.; com baSe nOS elementOS Constantes do processo correspondente, a:

MARIA EDITE ALVES DE FARIAS
24 .351 . 583/0001-70
Vafor: R§ 9.000,00

Publique-se e cumpra-se.

(, KALINE
Presidente



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRà}ICÀ-IPSDERA

GABINETE DÀ PRESIDENTE

Serra Branca - PB, 09 de Janeiro de 2023,
PORTARIÀ N" IN OOOO3/2023

À PRESIDENTE DO INSÍTTUTO DE PRElIIDENCIÂ DE SERRA BRE}TCÀ.IPSERB, ESTADO DA PARAÍBÀ, no uso de
suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

RÀTIFICÀR A TNEXIGIBILTDADE, qUC ObJCtiVA: CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADÀ PÀRÂ OS

SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXÂÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS EISICOS EM FORYJATO DIGITÀI NÀ

- 
DOCUMENTÀÇÃO OTICIÀL DO ]NSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRÀ BRÂNCÀ.i COM bASC NOS/^.-'\elementos constantes da Exposição de Motivos n" IN00003/2023, a qual sugere a contratação de:

MÂRIA EDITE AIVES DE FARIÀS
24.35'7.583/0001-70
Valor: R§ 9.000,00
Publique-se e cumpra-se.

lá§ü â..^r^(V.-'---
xairxí GÀrÀó §aúrva

Presidente

rlli



ESTàDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITUR,A MUNICIPÀJ, DE SERR,A BR,A}ICÀ

ÀSSESSORIÀ ,IURIDICÀ

Origem:

Àssunto:

Interessados:

Anexo:

EXPOSTÇÃo DE MOTTVOS N.o rN00003/2023
SECRETÁRIA TESOURARIA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS CONTINUOS DE

INDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICOS EM EORMATO DIGITAL NA

DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE

SERRA BRANCA.

Instituto de Previdencia de Serra Branca e: MARIA

EDITE ALVES DE FARIAS.
Exposição de motivos correspondente e seus eJ-ementos,
incl-usive a minuta do respectivo contrato.

PÀRECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Eederal n" 8.666, de 21 de.Iunho de 1993; Lei Complementar
no 63, de 14 de DezeÍücro d,e 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informaçÕes apresentados, êsta
Assessoria .Iuridica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de INEXIGIBILIDADEf
como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora Presidente, o qual está de acordo
com o ArL. 25, inciso II, do referido diploma legal.

Esta Assessoria Juridica sugere a publicação dos extratos de ratifj-cação, de INEXIGIBILIDADE e

do contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26 e 61 da Lei
Federaf n" 8,666/93 e alterações.

Serra Branca - PB, 09 Janeiro de 2023,

t9
NEVES

sora Jur
OAB-PB 24.85 PB



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
INSTITTITO DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRÀTICÀ.IPSERB

GÀBINETE DÀ PRESIDENTE

Expediente:

Assunto:

Legislaçâo

Ànexo:

EXPOSTÇÃO DE MOTIVOS N. " rN00003/2023
TESOURARIÀ
coNtRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADÀ PARA OS SERVIÇOS
CoNTINUOS DE INDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS
Frsrcos EM FoRMATO DTGTTAL NA DOCUMENTAÇÃO OFrCrÀL DO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA
BRÀNCA..
Àrt. 24, inciso Í, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraÇÕes.
Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minut.a do respect.ivo contrato.

-^.

DESPÀCHO

ÀPROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação
de TNEXIGIBILIDADE, por estar em consonância com as CisposiçÕes contidas na legisiação
pertinente.

Remeta-se o processo, devidamente instruido de todos os seus elementos constitutivos, à
apreciação da Àssessoria Jurídica, para os fins e efeitos Iegais.

Serra Branca - PB, 09 Janeiro de 2023.

Presidente

rllr

ll,:t\r.l- C^.^ -- \^^ 't-

ú



ESTâDO DÀ PâR,I.ÍBÀ
PREE:EITI'RÀ MI'NICIPÀT DE SERRÀ BRA}ICÀ

COMISSÃO PERMÀNENTE DE IICITAÇÃO

QUÀDRO DErrOr{SfRÀTrVO DE PREÇOS - tâpÂ DE ÀprrRÀÇÀO - EXPOSTçÂO DE riC':rrVOS N" IN00003/2023

Serra Branca - PB, 09 de ,faneiro de 2023

RESULTADO fINAL:
L iTOSA

Com'i 3sàoMARIA EDITE ÀLVERS DE EARIÀS
Ítem(s): 1 -
Valor: R$ 9.000,00

FISICOS EM FORMÀTO DIGITÀL NA DOCUMEI.ITAÇÃO OFICIÀI DO II'ISTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIP]O
z-\D-t OS DE

BRANCA. MES t2

DE EMPRESÀ

7s0,00 9.000,00 1

,C\

.^\

Illa,

'{



^

^

1

.À

.^

^

ESTÀDO DÀ PÀRAÍBA
PREE'EITI'RÀ iíT'NICIPÀL DE SERRÀ BRE}ICÀ-IPSERB

coMrssÃo PER!.íAI{ENTE DE LrCrrÀÇÃO

EXPOSTÇÁO DE r.rOrrVOS N" rN00003 /2023

serra Branca - PB, 09 de Janeiro de 2023

1.0 - DO OBJETTVO
Tem a presente exposição de motivos o obietivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CoNTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ ESPECfÀLIZADA
PÀRÀ OS SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS T'ISICCS EM FORMÀTO DIGITAL
NÀ DOCUMENTAÇÃO OEICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DO MUNICIPIO DE SERRÀ BRANC.A.

2.O - DÀ NECESSTDÀDE DÀ COmR,À!AÇÁO
À contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informaçôes complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada

rapela: Pela necessldade da devida efetivação de serv:-Ço para suprir demanda específ ica' 'lcournerÀÇÃo DE EMpRESA ESpEcrALrzÀDÀ pÀRÀ os sERVrÇos coNTrNUos DE rNDExÀÇÃo E coNVERsÃo DE

DOCU},IENTOS T'ISICOS EM FORMÀTO DIGITÀL NÀ DOCUMENTÀÇÃO OFICIÀI DO INSTITUTO DE PREVIDENC]À DO

MUNICIPfO DE SERRÀ BRÀNCÀ, -, considerada oporLuna e impreseinCivel, bem como rei-evante medida
de interesse públicoi e ainda, pela necessi-dade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, vj-sando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrÍzes e metas definidas nas ferramentas de
planej amento aprova.das.

3,0 - DÀS RÀZôES DÀ ESCOLEÀ DO IIORNECEDOR OU E:XECUTÀIITE
Em decorrência das caracteristicas e particulariCades do objeto da contrataÇáo em teIa, a
mesma poderá ser efetuada junto a: MARIA EDITE ÀLVES DE EARIÀS - RS 9.000,00. - EntiCade ou
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerenl--es ao ramo perti-nente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos ofertados e/ou
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificanoo, Cesta forma, a sua escolha,

{.0 - DÀ iIusTrÍ'rcÀEnrÀ Do PREço
O valor da referida contratação está satisfatório e eompatível com os preÇos praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa aproprj-ada, em anexo.

5.0 - DO FI'NDÂilEilTO LEGâI.
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da

ôq.r. a própria legislaÇão enumera. Portanto a
INEXIGIBILIDÀDE - INEXIGiBILIDÀDE por valor -
n" 8.666/ 93 e suas alterações posteriores:

licitaÇâo não é absoluta, contemplando exceções,
contratação em comento poderá ser acobertada por

nos termos do Art. 24, íncíso I, da Lei Eederal

"Art- 25. É inexigiveL a Licitação quando houver inviabilidade de competição. em especiaL:t'

"II - para a contrataçâo de servjÇos técnicos erumêrados no art. l3 desta Lei, de natureza
singuTar, com profissjonais ou e:rr1rresas de notória especiaTização, vedada a inexigibiLidade
para serrriÇos de publicidade e divuTgaÇáo."

6.0 - DA CONCT.USÃO

À concreti zaçã-o da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o gual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

ALenciosamen'

HYAGO
Preside e ao

lila,

{
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b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiei execução dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada guanto à gualidade dos
serviços, exercendo a rnais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Ccntratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos ter:nos da
norma vig:ente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

crÁusúLA NoNA - DAs oBRxGÀçÕEs Do coNrnÀrÀDo:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Ctáusu1a correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ati_vidade
relacionada ao objeto contratual, com ol:servância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, ci-viI,
tributária e traL,alhista, bem como por todas as cespesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou tercej-ros em razão da execução do objeto coniratadá;
c - Manter Preposto capacj-tado e idôneo, acei-to pelo Contratante, quando da execução docontrat.o, gue o represent.e integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização dc Contrat.ante devendo prestar os informes e
escl.arecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diret.amente ao Contrat.ante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào excluindc ou reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no toclo cu em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorÍzação expressa do contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilrtação e qualificação exigidas no respectivo processo 1j-citatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

crÁusurÀ DÉcndÀ - DÀ Àr"tERÀÇÂo E REscrsão DO coNrRÀro:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre aspartes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme odisposto nos Àrtigos 11, 7B e 79 da Lei- 8 -666/93.
o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25* (vinte e cinco por cento) do val-or inicial
atualj-zado do contrato, e, no caso de reforma de edificio ou equipamento, até o limite de 50&(cinquenta por cento) para seus acréscimos.

CLI{USULÀ DÉCII{À PRXI{EIRÀ . DÀS PENÀUDÀDES:
À recusa injusta em deixar de cumprj-r as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévi"a defesa, às seguintes penalidades previstas nos Àrts. B6 e 8? da
Lei 8,666,/93: a - advertência; b - multa cle mora de 0,58 (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução d<>
objeto ora conLratadoi c - multa de 108 (Cez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total- ou parcial do contrato; d * suspensão temporária de part.icipar em licitação e
impedimento de contratar com a Administ,ração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inldoneidade para licltar ou contratar com a Admi-nistração Púbj.1ca enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundament.adas na Lei 8.666/93.

crÁu$,IÀ DÉcruÀ sEculfDÀ - Do D.oRo:
Para diri-ml-r as questões decorrentes deste contrato, as partes eJ-egem o Foro da Ccmarca de
Serra Branca.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual. vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB, de

TESTEMUNHÀS PELO CONTRATANTE

de

PELO CONTRÀTADO
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ESTÀDO DÀ PÀR.AÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE SERRÀ BR,ANCA-IPSERB

COMISSÀO PERMA}iIENTE DE LICITAÇÃO

MINUTA DO CONTRATO

CONTRjITO No: ,.../ -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA

BRANCA E . .. . . .. .., PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTORME DISCRIMINADo NESTE

INSTRUMENTO NA TORMA ABATXO:

pelo presente instrumento particular de contrato, de um l-ado Instituto de Previdencia de Serra
Branca - Av. Dep. Alvaro Gaudêncio,, 60 - Centro - Serra Branca - PB, CNPJ no 70.098.884/0001-
44, neste ato representada pelo Presidente KALINE GAIAO SARAIVA, Brasileiro, Casado, Euncionário
público, residente e domiciliado na Avenida Leidson da Silva, 1'24 - Casa - Pereiros - Sêrra
Branca - pB, CpF n" 025.099,084-gg, Carteira de Identidade no 2.025.670 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado . " "
CNpJ no ..., neste ato representado por .... resj-dente e domiciliado Dô ....r

, CPF no i,.!.,.'r, Carteira de fdentidade no ""'
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes cont-ratantes assinar o presente contrat-o,
o qual se regerá pelas c.láusulas e condiçÕes seguintes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRJÀ - DOS FUIIDÀI'{ENTOS DO CONTRATO:

Este contr:ato decorre da INEXIGIBILIDADE n" DV00003/2023, processada nos termos da Lei Feder:al

no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 63, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CIÁUSUI.A SEGT'NDÀ - DO OBJETO DO CONTR,ATO:

o presente contrato tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÀ OS SERVIÇOS CONTINUOS DE

rwôBxaÇÃo E coNVERsÁo DE DocuMENTos Frsrcos EM EoRMAro DrGrrAL NA DocUMENTAçÃo oErcrAL Do rNsTrruro DE

PREV]DENCJA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

Os serviços deverâo ser executados riqorosamente de acordo com as condiÇÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, INEXIGIBILIDADE no DV00003 /2023 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de

transcriÇão; e sob o regime de tarefa.

CIÁUSUI.A TERCEIR,A - DO VÀIOR E PREÇOS:

o vaior total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ "' ("')

cráusur.a QUÀRTA - DO REÀWSTÀI!íENTO:
Os preÇos contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos
65, §§ 5" e 6", da Lei 8.666/93,
Ocorrenclo o desequiJ-ibrio econômj.co-fj-nanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso Í1, Alinea d,
A.eeO/gl, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

no Art

re Iação
da Lei

cúusuLA QUrNrÀ - DÀ DorAÇÃo:
As clespesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigenLe
Rccursos Próprios do Mun.icÍpio de Serra Branca:
!'oN'1'E:

CIÁUSUI.A SEXTA - DO PÀGAII{E}flTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processQ regular, da seguinte
maneira: para ocorrer no prazo de NOVENTA dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CIáUSUI,A SÉTI}'TA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e quê

admite prorrogaÇão nos casos previstos:pela Lei 8,666/93, êstá abaixo indicado e será considerado
a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato
Conclusão: 1 (um) mês

O prazo <ie vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeir:o
de 2023, considerado da data de sua assinatura.

CIÁUSUI,A OTTAVÀ - DAS OBRIGAÇõES DO CONTRÀTAD.ITE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão dos serviços efetÍvamente reali-zados, de acordo com

as respectivas c1áusulas do presente contrato;
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ESTADO DA PÀR"LÍBA
PREE"EITUB.A MUNICIPÀL DE SERR,A BRANCÀ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÁO

INEXIGIBILIDADE N" ÍNOOOO3 /2023

1. 0 * OB,IETO
CçNTRATAÇÃ9 DE EMPRESA ESPECIAL]ZADA PARÀ oS SERVIÇoS coNTINUoS DE INDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS

EISICoS EM F9RMAT9 DIGITAL NA DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DO INST]TUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

2.O - iruSTrI'ICÀTrVÀ
A unidAdE dEMANdANtE INSTITUEO DE PREVIDENCIÀ DE SERRA BRÀNCÀ - IPSERB

aspectos e a singularidade da presente contrataÇãor bem como as
legislação vigente, entendeu ser dispensável- a licitação'

3.0 - E\rNDÀI'áENTO LEGÀI,
Conforme o entendimento e as informaçÕes apresentadas pela
contrataÇão em tela será acobêrtada por INEXIGIBILIDADE -, nos
Lei Federaf no 8.666/93 e suas alterações posteriores:

4 .0 - TNSTRUÇ.ÃO DO PROCESSO

Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmentê os
únlco, bem como no Art. 61, todos do referido diploma legaI
salvo melhor luizo à consideração superior.

após considerar os
disposições contidas na

referida unidade demandante, a
termos do Art. 25, inciso I, da

incisos II e fII do seu Parágrafo
É o que recomenda esta Comissão,

,,Art, 25. É inexigivel a Jicitação quando houver inviabiTidade de conpetiÇão/ em especiaT:"

nIÍ - para a contrataÇão de serviços técnicos enumerados no aÍt. L3 desta Lei, de natureza
singul-ár, com profissjonais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviÇos de publicidade e divuTgação."

Serra Branca - PB, 06 de Janeiro de 2023.

AN CRISTINA SARA]VA ÍLVA SOUZA

ALBUQUERQUE

PE
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ESTÀDO DA PÀR.ÀÍBA
PREEEfTURitr MUNICIPÀ! DE SERRA BRA}ICÀ

rEB!'íO DE AIXTUÀÇÃO DE PROCESSO LICITÀTóRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2OO32sINOOO03

objero: coNTRATAÇÃo DE EMeREsA ESrECTALTZADA pARÀ os sERVrÇos coNTrNUos DE TNDEXAÇÃO E coNVERSÃo

DE DocuMENTos Frsrcos EM EoRMATo DrGrrAL NA DocuMENteçÃo oErcrAL Do rNsTrruro DE PREVTDENCTA Do

MUNICIPIO DE SERRA BRANCA..

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta peJ-os

seguintes elementos: solicitação para real-izar procedimento de INEXIGfBILfDADE, nos termos do

erL. Zq, inciso I, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraÇões Posteriores, com justificativa
para a necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e

declaração de existlr a respectiva dlsponibilidade orçamentária.

II - PROEOCOLO

Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em

especial a justificatj-va para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida
autorização para a formatização da referida contratação direta por INEXIGIBILIDADE, nos termos
do Art. 24, inciso I, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçÕes posteri-ores, esta Comissão
protocolou o processo em tela:
rnexigíbilídade n" rNO0003/2023 - 06/OLl2023.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o quaf êstá
j-nstruido com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu obieto, bem como do recurso
apropriado para reali-zar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal no 8.666/93
alterada; serão juntados oportunamente as considerações da Comissão,Ju1gadora, a competente
exposlção de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do

contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como

da Assessoria Juridica.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Presidente do fNSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DE SERRA BRiAIiICA - IPSERB

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instruçáo, devendo ser iuntada
a competente exposiçâo de motivos elaborada pela Tesouraria do Instituto de Previdencia de serra
Branca-IPSERB, a qual indicará, necessariamente, dentre outras informações, a xazáo da escol-ha

do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, com a correspondente minuta do contrato.
Em seguida, os autos devi-damente instruidos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade
Superior para ratificação e publicaÇão na imprensa oficial, conforme as disposições do Art.26,
da-.Lei Eederal- n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, e do Art. 61, Parágrafo único, do

mesmo diploma 1ega1:

. Efementos do processo ora autuado.

. Considerações da Comissão Julgadora

ca PB 6 de Janeiro de 2023Serra

P

AGC
Comi s são



INSTITUTO
ESTÀDO DA PÀRÀÍBA

DE PREVIDENCIÀ DE SERRÀ BRÀNCÀ - IPSERB
TESOURJàRIÀ

REEERENTE: PROCESSO DE

D I S PONIB I LIDADE ORÇÀI'{ENTÁRIA

Realização do r:eferido processo de contratação direta obletivando:

objet-o: coN'].RA.lAÇÃo DE EMPRESA ESpECTALTZADA PARA OS SERVrÇOS CONTINUOS DE TNDEXAÇÃO tl CONVERSÀO DE

DOCUMENTOS IITSICoS EM FORMATO D]GTTAL NA DOCUMENTAÇÀO OEIC]AI, DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICTP]O DE

SERRA BRANCA.

DECI,ARÀÇÃO

Conforme soficitado, declaramos haver previsáo de dotação apropriada no orÇamento viqente para
a devida execução do objeto a ser contratado:

Recursos Próprios do Instituto de Prevj-dencia - IPSERB do Munlcipio de Serra Branca
FONTE:

Serra Branca - PB, 05 de Janeiro de 2023.

G ILDO LIMA
Tesc.r,-.Lrei ro
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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREEEITT'RÀ MT'NICIPÀI DE SERRÀ BRÀNCÀ

coMrssÃo pERuÀr{ENTE DE LrCrTÀçÃo

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDÀDE

PROEOCOI.O

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20O325TNOOOO3

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

0riqem: Tesouraria

ObJeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÀLIzÀDÀ PÀRÀ oS SERVIÇoS CoNTINUoS
coNVERSÃo DE DocuMENTos Frsrcos EM FORMATo DrGrrÀL NA DocUMENTAÇÃo oErcrÀL
PREVÍDENCÍA DO MUNICIP]O DE SERRÀ BRÀNCÀ..

DE rNDEXÀÇÀo E
DO INSTITUTO DE

Protocolo: observaCo o disposto na leglslação pertinente, bem como os elementos que ínstruem
os autos, em especial a justifj.cativa para a necessidade da demanda requerj-da e prj-ncipalmente
a devida autorização para a formalização da referida contratação direta por INEXIGIBILIDADE,
nos termos do Àrt. 24, inciso Í, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
esta Comissão protocolou o processo em tela:

rt{ExrcrBrr,rDÀDE No rN00003 /2023 - O6/OL/2023

Procediment.o: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como d.o recu.r:so apropriado para
realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Àrt. 38 da Lei Federal n"
8-666/93 alterada, serao juntados oportunamente as consideraçôes da Comissão rlulgadora, a
ccmpetente exposição de motivos e seus elementos constitutivos, j-nclusive a correspondente
minuta do contrato, gue posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Àutoridade
Superior bem como da Assessoria Juridica.

Serra Branca - PB, 06 de Janeiro de 2023.

Presi- ssão

ilrr
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍBA
TNSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERR,A BR,A}iICÀ - IPSERB

GÀBTNETE DÀ PRESIDENTE

REEERENTE:

AUTORTzÀçÃO

PROCED]MENTO DE INEXIGIBIL]DADE

Expediente:

Àssunto:
Ànexo: Solicitação correspondente devidamente instruida com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPÀCHO

AUTORIZO a realização do procedimento de INEXIGIBILIDADE, nos termos do Art. 24, i-nci-so I, da
Lei Federal- no 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando: coNTRÀTAÇÃo DE EMeRESA

ESPECIALIZADA PARA OS SERV]ÇOS CONTINUOS DE INDEXAÇÃO E CONVERSÃO OE POCUI"IENTOS EISICOS EM FORMATO DIG]TÀL
NA DOCUMENTAÇÁO OEICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

Conforme informações do setor responsáveI existe disponibilidade de dotaÇão específica no
orÇamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitaÇão em tela, lnstruÍda de todas as informaçôes e elementos correspondentes
nclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de
Licitação deste 619ão, para a formali-zação do referido processo de contrataÇão direta por
INEXI G]BIL] DADE .

Serra Branca - PB, 05 de Janeiro de 2023,

lár,* í,.'Àí\a-\-\-
KALINE GAIAO SARAIVA
Presidente

SOLICITAÇÃO
Tesouraria



EST.BDO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRÀ BRA}ICA - IPSERB

GÀBINETE DÀ PRESIDENTE

TERMO DE REEERÊNC]A - APROVAÇÃO

oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMpRESA EspEcrALrzADA eARA os sERvrÇos coNTrNUos DE TNDExAÇÃo E coNvERSÃo DE

DocuMENTos Ersrcos EM FoRMATo DrcrrÀIJ NA DocUMENTAÇÃo oFrcrAL Do rNsrrTUTo DE PREVTDENCTA Do MUNrcrPro DE

SERRÂ BRANCA.

1.0 . DO TERMO DE REFERÊNCIÀ
1.1,O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficj-entes, com o nivel-
de precisão adequados, para a caracterizaÇão do objeto da contratação pretendida, de modo a

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organi zac j-ona1 .

2.O - DÀ APROVAÇÃO
2,!,Fíca o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se aprêsenta.

Termo de Ref,erência aProvado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que dêve dispor sobre as

condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboraÇão do instrumento convocatório'

Sefra Branca - PB, 04 de Janeiro de 2023 '

SARAIVA
Pres idente
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6.6.Executar todas as obrigaÇões assumidas Sempre com observância a

enquadrando-se, riqorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

correspondentes.

mefhor técnica
espec i fi caÇões

vigente,
t- écni cas

?.O.DOS PRÀZOS E DA VIGÊNCIÀ
'7 .1
que

.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contrataÇão,
admite prorroqação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1", da Lei 8,666/93,

ão abaixo j-ndicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
.1.Inicio: Imediatoi
.2.Conclusão: 12 (doze) mês'
.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de

3, consideracla da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser:

rrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.
2.02
pro

est't.\
1.1
"t .2

I
B

A
B

.0

.1
rt
.2

DO REÀ.]USTÀ}ÍENTO
Os preÇos contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no

65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro da contratação, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art' 65, IncÍso If, AlÍnea d, da

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

9.O.DO PAGÀ}íENTO
9.1,O pagamento será realizado mediante
procedimentos adotados pelo Contratante, da
dias, contados do periodo de adimplemento.

processo requ-Lar
seguinte maneira:

e em observância às normas e
Para ocorrer no prazo de NOVENTÀ

10.O.DÀ vERIFIcÀçÃo DÀ QUA1,IFICÀÇÃ9 trÉCNICA E ESONôMISO-FINÀ1{SEIRÀ
1O,j..Se necessária a verificação da qualificaÇão técnica e econômico-financeira do licitante, a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 02 da Lei 8.666/93.

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITÀÇÁO DO OB.JETO

11.1.Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÔes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo contralante obedecerão,
àonforme o caso, às disposi-ções dos Arts' ?3 4 76, da Lei B'666/93'

6.O.DOS PROCBDTME}flEOS DE FrSCÀJ.IZÀÇÂO E GERENCTÀMENTO

6.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos dá norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio de informaçÕes
pertinentes a essas atribuições.

13. O.DAS SÀL{ÇõES ÀDMTNTSTRÀTrVÀS
13.1,A recusa inlusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts' B6 e B7

da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5t (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto da contratação; c - multa de 10E (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇão

toial ou parcial- do contratoi d - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento
Ce contratar com a AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anosi ê - declaração de inidoneidade
para licj tar ou contratar com a Administração PúbIica enquanto perdurarem o§ motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabiLitação perante a própria autorÍdade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
rra Lei 8.666/93.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagament-o a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado j.udicialmente.
f3,3.após a aplicação de quaisqúer das penalidades previstas, rêalizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficj-al, excluidas as penalidades de advertência e mufta
de mora quando for o caso, constando o fundamento 1ega1 da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadaslro correspondente.

Serra Branca - PB, 03 de Janeiro de 2023.

*
TT,DO I,]MA SOUZAG

Tesoureiro



CODIGO

1

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRÀ BR,AI.ICÀ - IPSERB

TESOUR;ARIÀ

TERMO DE REFERÊNC]A

1.0.DO OB\,ETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALTZADA PARA OS SERVIÇOS CONTINUOS DE TNDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS ETSTCOS EM

EO11MA'IO D]G]TAL NA DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DO INSTITUTO DE PREVÍDENC]A DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

2.0
2.L
2.7

JUSTIFICATIVA
Para a ccntratação:
1.4 conLrat-aÇão acima descrit-a, que será processada nos termos deste inst-rumento,

especifi-cações técnicas e infor:maçôes complementares que o acompanham/ quartdo for o caso,
justifica-se: Pel-a necessidade da devida efetivaÇão de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXAÇÃO N COUVERSÃO DE

DOCUMENTOS EISICOS EM FORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAÇÃO OEICIAL DO INSTITUTO DE PRtrVIDENCIA DO

MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

-t consiclerada oportuna e j-mprescindível, bem como relevante medida de interesse púb1ico; e

aínda, pela necessidade de desenvofvimento de açÕes continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as direl,rizes e mêt-as definj-das nas ferramentas de planejamento aprovadas,

3.0.DO SERVrÇO
3.1.4s caracterÍsticas e especi-ficaçôes do objeto da referida contratação são:

. 
DISCRIMINÀÇÃO UNTDÀDE QUÀ}ITIDÀDE

coxiúraÇÀo pÉ el,tpÀsàÀ nsprCrÀr,i2eDA-àÀRA os sERVrÇos coNrrNúóa DÉ TNDEXAÇÃo: MES t2
E CoNVERSÃo DE DocUMENTos E]SICoS EM EORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAÇÃO OFICIAL,
DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

4. O.DO TRÀTÀII{ENTO DIE"ERENCIÀDO PARÀ },íE/EPP
4. l. Salienta-se que na referida contrataÇão, será concedido o tratamento dj-ferenciado e

simplificaclo par:a as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposi.çÕes
contidas nos Arts, 47 e 48, da Lei Complementar no 63/2A06, visto estar presente a exceÇão
prevista no incÍso fV, do Art, 49, do mesmo diptoma lega1: LicitaÇão dispensável - Art. 24, f,
da Lei Federal no 8.666/93, alterada.
4.2.No procêsso, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou
executantes enquadrados Çomo Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5, O.DÀS OBRIGÀÇõES DO CONTRÀTAI{TE

5.l.trfetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5,2.proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão do objeto da
presente contrataÇão, nos termos do correspondente instrumento de ajustê.
5,3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualldade dos
produtos ou servi-ços/ exercendo d mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabifidades pactuadas e preceitos legais.

.DÀS OBRIGÀÇõPS PO CONTRATÀDO

.Responsabilizar-se por to<1os os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civiJ-,
butária e trabalhista/ bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
ulo, perant-e seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado'
.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
eitos, alterações, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exiqtênci.as do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamênto.
6,3.Não t-ransferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão, safvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante'
6.4.Manter, durante a vigência do conLrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigaÇôes assumidas, todas as condj-ÇÕes de regularidade e qualificação exÍgidas no

respecti.vo puocesso de contrataçâo direta por INEXIGIBILIDADE, conforme o caso, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de reqularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação dÍreta,

6.0
6.1
tri
rir
6.?-
def



ESTÀDO DA PÀR]â,ÍBÀ
INSTITUTO DE PREVIDENCIà DE SERRÀ BRA}ICÀ . IPSERB

TESOURARIÀ

VALoR DE REFERÊNCIÀ: Pesquisa de mercado

1 .0 . DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitaÇão: coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESÀ ESPECIALIZÀDÀ PÀRÀ OS

SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXÂÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICOS EM EORMÀTO DIGITAL NÀ
DOCUMENTÀÇÀO OTICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRÀ BRÀNCA.

2.0.DÀ PESQUISÀ DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto oa contrataÇão em te1a, obtidos medj-ante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o preÇo de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2023.

CODIGO

SERVTÇOS CONTINUOS DE INDEXÀÇÃC E CONVERSÃO
DE DOCUMENTOS FISICOS EM EORMÀTO DIGITAL NÀ
DOCUMENTÀÇÃO OEiCIÀL DÀ ÀDMINISTRÀÇÃO DO

TNSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DO MUNICIPIO DE
SERRÂ BRÀNCA-IPSERB.

T'NIDâDE QUâNTIDÀDE P.UNTTáRIO P. To1IÀL

UND

3.O.DO VÀLOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 9.000,00

4.0.DÀS CONDrÇÔES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogação nos
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indj-cado e será considerado a partir da
emissâo da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato
Conclusão: 12 (doze)meses

4.2.Qs preÇos contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, S§ 5" e 6", da Lei 8.666/93.
4.3.ocorrendo o deseguilibrio econômico-fÍnanceiro do contratc, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos te.rmos do Art. 55, Inciso II, A1ínea d, da
Lei 8 -666/93, mediante comprovação documentai e requerimento expresso do Contratado.

-4.4.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

^proceclimentos 
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de NOVENTÀ dias, contados

v' do período de adimplemento

Serra Branca - PB, 05 de Janeiro oe 2023
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DE SERRA BRAIICÀ - IPSERB

IESOT'RARIÀ

Serra Branca - PB, 02 de Janeiro de 2023.

Senhora Presidente,

Solicit.amos que seja autori.zado à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Serra
Branca, em carater especial, realizar procedimento de INEXIGIBILIDÀDE, nos termos do Arr-.24,
inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas al-terações posteriores, destinado a:

CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZÀDÀ PÂRÀ OS SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXÀÇÃO E CONVERSÃO DE
DOCUMENTOS TISICOS EM EORMÀTO DIGITAL NA DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DO INSTITUTC DE PREVIDENCIA DO

MUNICIPIO DE SERRÀ BRANCA.

^. 
Justificativa para a necessidade da sollcitação

À conlratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especj-ficaçôes técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da
devida efetivação de serviçc para suprj-r demanda especiflca - CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA
ESPECIÀLIZADÀ PARÀ OS SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXÀÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICOS EM
FORMÂTO DTGITAL NÀ DOCI,]}{ENTÀÇÃO OFTCIAI, DO INSTITUTO DE PREVTDENCIÀ DO MUNICIPTO DE SERRÀ
BRAI.ICA. -, considerada oportuna e imprescindíveI, bem como relevante medida de interesse
púbIico; e ainda, pela necessj-dade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, vi.sando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as ciiretrizes e metas definidas nas ferramentas cie planejamento
aprovadas -

Informamos que existe previsão de dotaçâo específica no orÇamento vigente, apropriada para a
devida execuÇão do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela
pertinência, fÍcamos a intelra disposição para maiores informações
que forem julgados necessários,

Àtenci-osamente,

â'-,!,* ,L Áro Í.ts1q
GiffiiLDO rír"ril§ouza
Tesoureiro

a

sua total reLevância e
e Cemais esclarecimentos



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
INSTITUTO DE PREVIDENCTA DE SERRà BRN{CÀ - IPSERB

PRocgsso LrcrrArónro INEXIGIBILIDADE

I§EXIGTBII.IDÀDE N" INOOOO3 12023
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N" 20O325INOOOO3

óneÃo REAr,rzÀDoR Do cERTÀME:
Instituto de Previdencia de Serra Branca - IPSERB
Av. Dep. ÀIvaro Gaudêncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB

CEP:58000-000

OBJETO:
coNTRÀTAÇÃo DE EMPRESÀ EspECTÂLrzÀDA pARÀ os sERVrÇos coNTrNUos DE rNDExÀÇÃo E coNVERsÃo DE

DOCI]MENTOS FTSICOS EM FORMATO DIGITÀ], NA DOCUMENTÀÇÃO OFICTÀL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIÀ DO

MUNIC]PTO DE SERR.P, BRÀNCÀ.

EI,EI,IENTOS SI{STCOS DO PROCESSO:
SOLICITÀÇÃO E JUSTIFICÀTIVÀ DA CONTRÂTÀÇÃO
ÀTO DE DESTGNAÇÃO Oe COUTSSÃO JULGÀDORÀ
DECIÀRAÇÃO DE D]SPONIBILIDÀDE ORÇÂMENTÁRIA
AUTORTZAÇÃO PARÀ Rnar,rZaçÃO DO CERTÀME
PROTOCOLC E AUTUAÇÃO DO PROCESSO

PARECER DÀ COMISSÃO JULGADORA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
PARECER TUNÍOTCO
ATos DE RÀTIFICAÇÃo E AD..]UDICÀÇÃo
CONTRÂTO CORRESPCNDENTE
PUBLICAÇÕES
DOCUMENTAÇÃO OO CONTRÀTADO
ANEXOS

irr.r


